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MUNICÍPIO DE IPORÃ
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA 059/2025

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA BARBARA
PRISCILA DUCATTl SILVA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporà, Estado

do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

835/2006;a) o disposto no Ari. 34, § 4°da Lei n°.
b) 0 atestado Médico;

RESOLVE;

I - Conceder, no dia 10 de janeiro de 2025, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora BARBARA PRISCILA

DUCATTl SILVA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n° 9.578.211-6 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n” 060.032.299-85, residente e domiciliada nesta cidade e

Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso
Público, no cargo de FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO, nomeada através da Portaria n°.
360/2015 de 24 de abril de 2015, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de janeiro
de 2025.

Registra-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-Pr. 15 àe 2025.
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de Irati, Estado do Paraná, CEP; 84500-016, inscrita no CNPJ sob o
n.° 00.358,098/0001-53
Contratada: PREMIUM PNEUS LTDA
CNPJ sob 0 n.® 33.054.804/0002-03

Endereço: Rua Pará, N® 34 JD. Apucarana CEP: 86804-250,
Apucarana -PR.
Representante Legal: Felipe Mendes Gonçales com o CPF n°:
085.827.059-56.

Objeto: Aquisição de pneus para os veículos da Frota do Consórcio
Intermunicipal de Saúde - CIS/AMCESPAR.
CLÁUSULA PRIMEIRA; REEQUILIBRIO DE VALOR
Fica alterado o valor contratual do item relacionado em virtude de

pedido da contratada de reequilíbrio econômico financeiro,
devidamente comprovado.

Publicado por:
Tayná Marques Barros

Código Identíricador:4DB8A362

CÂMARA MlINICIPAL DE IPORÂ
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COPA E CANTINA DA
CÂMARA MUNICIPAL NO EXERCÍCIO DE 2025.

PROCESSO LICITATÓRIO N“. 02/2025

PPROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N®. 02/2025

CONTRATO N" 02/2025

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ-PR.Item Produto Marca Valor Unt. Valor com reajuste

3 Pneu 225/75 R: 16 Westiake RS379.99 RS 507,96

CONTRATADO: SUPERMERCADO JUNIOR LTDA
CLÁUSULA SEGUNDA

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato,
não atingido pelo presente termo aditivo.
E assim por estarem justos e contratados, assinam  o presente termo
aditivo na presença de testemunhas, obrigando-se por si e seus
sucessores no fiel cumprimento.

OBJETO: Aquisição de gêneros de alimentação para  a copa e cantina
da Câmara Municipal durante o exercício de 2025
DOTAÇÃO ORÇ.: 01 - PODER LEGISLATIVO
001 - CÂMARA MUNICIPAL

01.031.0001.1002 - Manutenção das Atividades Legislativas
3.3.90,30,00.00 - Material de Consumo

3.3.90.30.07.00 - Gêneros de Alimentação
VALOR: R$.15.149,20 (Quinze mil, cento e quarenta  e nove reais e
vinte centavos)
PRAZO: 15 de janeiro a31 dezembro de 2025.
FORO: Comarca de Iporâ, Estado do Paraná.

IPORÃ-PR., 15 DE JANEIRO DE 2025.

Irati, 15 de janeiro de 2025.

BERTOLDO ROVER
Presidente CIS/AMCESPAR
Contratante

PREMWM PNEUS L TDA
CNPJ: n.® 33.054.804/0002-03
Contratada LEONARDO FLORES DOS SANTOS

Presidente Temporário da CâmaraPublicado por:
Daniele

Código Identlficador:A695DE00
Publicado por:

Tayná Marques Barros
Código Idcntificador:AF848F9E

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÂ GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N®. 059/2025

CÂMAR/V MUNICIPAL DE IPORÂ
EXTRATO DO CONTIUVTO DE FORNECIMENTO DE

COMBUSTÍVEL

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA BARBARA PRISCILA
DUCATTI SILVA. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

PROCESSO LICITATÓRIO N®. 01/2025

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

PPROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N®. 01/2025

CONTRATO N® 01/2025
0 disposto no An. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ-PR.

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 10 de janeiro de 2025, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

BARBARA PRISCILA DUCATTI SILVA, brasileira, solteira,

portadora da Cédula de Identidade RG n® 9.578.211-6 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n® 060.032.299-85, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, no cargo de
FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO, nomeada através da Portaria n®.

360/2015 de 24 de abril de 2015, lotada na Secretaria de Assistência à
Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de janeiro de
2025.

CONTRATADO: BONFIM & VICTOR LTDA

OBJETO: Aquisição de Combustível para o Iveículo oficial da
Câmara Municipal durante o exercício de 2025.

DOTAÇÃO ORÇ.: 01 - PODER LEGISLATIVO
001 - CÂMARA MUNICIPAL

01.031.0001.1002 - Manutenção das Atividades Legislativas
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo
3.3.90.30.00.00 - Combustíveis e Lubrificantes Automotivos
3.3.90.30.01.02-Gasolina

VALOR: R$.11.740,00 (ONZE MIL, SETECENTOS E QUARENTA
REAIS)
PRAZO: 15 de janeiro a31 dezembro de 2025.
FORO: Comarca de Iporã, Estado do Paraná.

IPORÃ-PR., 15 DE JANEIRO DE 2025.

Registra-se,
Publíque-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-Pr. 15 de janeiro de 2025.LEONARDO FLORES DOS SANTOS

Presidente Temporário da Câmara
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ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
Iporã-Pr. 15 de janeiro de 2025.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:D69BC84D

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:D8FF8B28GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“. 060/2025

GO^T:RNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“. 062/2025CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA JOSIELE FERNANDES
DA SILVA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA PATRÍCIA DA SILVA
EZEOUIEL. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporá, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporá, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;

o atestado Médico:
RESOLVE:

I - Conceder, no dia 10 de janeiro de 2025, 'A (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

JOSIELE FERNANDES DA SILVA, brasileira, casada, portadora
da Cédula de Identidade RG n°. 10.839.547-8 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n°. 073.369.499-32, residente e domiciliada nesta Cidade

e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, nomeada através da Portaria

n° 331/2012, de 11 de junho de 2012, lotada na Secretaria de Finanças
e Compras.
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de janeiro de
2025.

o disposto no Art. 34. § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 13 de janeiro de 2025, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

patrícia DA SILVA EZEOUIEL, brasileira, separada, portadora
da Cédula de Identidade RG n° 52579-8 - SSP/MS, e inscrita no
CPF/MF sob n° 600.435.631-04, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de ENFERMEIR.4.
nomeada através da Portaria n°. 212/2012 de 30 de março de 2012,
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 13 de janeiro de
2025.

Rcgistra-se,
Publíque-se, e
Cumpra-se.

Registra-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-Pr. 15 de janeiro de 2025.

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal Iporâ-Pr. 15 de janeiro de 2025.
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código ldentincador:6B3347A4

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:8A135C0C

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO l’REFEITO
PORTARIA N®. 061/2025

G0\T:RN0 MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N®. 063/2025

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA LUCILENE ALVES
PEREIRA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DORNCA AO SERVIDOR EDUARDO DE SOUZA
SILVA. E DÁ OUTRAS providência'^

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006:
o atestado Médico:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 14 de janeiro de 2025, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

LUCILENE ALVES PEREIRA, brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 8.518.906-9 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 048.094.509-88, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, no cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada através da Portaria n°.

106/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 14 de janeiro de
2025.

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 14 de janeiro de 2025 a 15 de janeiro de
2025, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA ao Servidor EDUARDO DE SOUZA SILVA, brasileiro,

solteiro, portador da Cédula de Identidade RG n® 14.268.719-4 -
SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n° 110.232.399-30, residente e
domiciliado na cidade e comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidor
Público Municipal, aprovado em Concurso Público, no cargo de
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeado através da

Portaria n°. 322/2023 de 03 de março de 2023, lotado na Secretaria de
Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 14 de janeiro de
2025.

Registra-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Regisfra-se,

152ww^v,diariomuniciDal.com.br/amo


